LEI Nº 5.085 – DE 08 DE OUTUBRO DE 2001

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, através do Banco do Brasil S/A, na qualidade de Mandatário, oferecendo garantias e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, através do Banco do Brasil S/A, na qualidade de Mandatário, até o valor de R$2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), observadas as disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, sempre considerando as normas do BNDES e as condições específicas aprovadas pelo BNDES para a operação.

Parágrafo único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do PMAT – Programa de Modernização  da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do BNDES.

Art. 2º - Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, e parágrafo 3, da Constituição Federal.

Art. 3º -  Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento.

Art. 4º - O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento da contrapartida financeira do Município no Projeto e das despesas relativas a amortização do principal, juros  e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta lei.

Art.  5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial até o importe de R$2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), utilizando como fonte de recurso a receita proveniente da operação de crédito.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 5.050, de 02 de julho de 2001.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 01 de outubro de 2001, 111º ano da República e 132º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

TABELA DE VENCIMENTOS – SETEMBRO/2001

ANEXO I

1. CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CÓDIGO
DENOMINAÇÃO
NÍVEL DE VENCIMENTO

1. Grupo de Direção Superior

DS. 01
Secretário Executivo
3.200,00

2. Grupo de Assessoramento

AS. 01
Assessor Legislativo
1.054,00

AS. 02
Chefe do Setor de Contabilidade
1.064,95

AS. 03
Procurador e Consultor Jurídico
3.200,00

As. 04
Assessor
731,98

As. 05
Assessor de Comunicação, Marketing e Computação
1.064,96

As. 06
Assessor Parlamentar
512,50

AS. 07
Chefe de Seção de Redação e Apoio Administrativo
731,98

As. 08
Assessor para Assuntos Radiofônicos
410,00

3. Grupo de Execução

EX. 01
Secretária do Presidente
377,80

EX. 02
Secretária
377,80

TABELA DE VENCIMENTO – SETEMBRO/2001

ANEXO II


1
2
3
4
5
6
7
8
8
10
11
12

I
221,59
232,66
244,28
256,49
269,31
282,77
296,91
311,75
327,33
343,69
360,87
378,91

II
255,39
268,18
281,50
295,57
310,34
325,85
342,14
359,25
377,21
396,07
415,87
436,66

III
280,91
294,95
309,69
325,17
341,42
358,49
376,41
395,22
414,98
435,72
457,50
480,37

IV
309,00
324,45
340,66
357,69
375,57
394,34
414,05
434,75
456,48
479,30
503,26
528,41

V
339,93
356,92
373,77
393,50
413,17
433,83
455,52
478,29
502,20
527,31
553,67
581,34

VI
373,96
392,65
412,28
432,89
454,53
477,26
501,12
526,17
552,47
580,09
609,09
639,54

VII
457,60
480,47
504,49
529,70
556,18
583,99
613,18
643,84
676,02
709,82
745,30
782,56

VIII
569,76
598,25
628,16
659,54
692,54
727,16
763,52
801,69
841,77
883,85
928,04
974,44

IX
709,35
744,81
782,05
821,14
862,19
905,30
950,56
998,08
1.047,98
1.100,37
1.155.39
1.213,15

